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LISTA TRIMESTRAL DE DISTRIBUIDORA DE LIVROS, QUE INCORPORA NAS DOS MESES DE ABRIL E SUBSEQUENTES OS PREÇOS DAS EDITORAS, CONGELADOS EM 28/02/1986 – INEXISTÊNCIA DE INFRAÇÃO AO DECRETO-LEI 2.284/86 E À LEI 1.521/51 – PARECER.

CONSULTA

A consulente e sociedade por cotas de responsabilidade limitada, que se dedica ao ramo editorial e de distribuição e importação de livros. Todo o ano lança, no mercado, quatro tabelas de preços vinculados aos preços das Editoras, distribuidoras e importadoras de quem adquire seus livros, posto que os compra para revenda, considerando apenas períodos trimestrais. Em 1986, divulgou tabela de Janeiro, correspondente aos preços dos livros da rede, que distribui, de dezembro e outras três tabelas em abril, julho e outubro com os preços correspondentes àqueles praticados anteriormente a 26 de fevereiro de 1986 por seus fornecedores. Nestas 3 listas constava a observação:

“No cálculo de preços deste boletim 02/86, tem sido considerado como referência, valores das Editoras, Distribuidoras e Importadores, anteriores à 26 de fevereiro de 1986”.

Foi, todavia, a consulente autuada pela SUNAB, que pretendeu não obstante os preços dos livros que revendia terem sofrido elevação de dezembro até 26 de fevereiro, que deveria comprá-los pelos preços reajustados e revendê-los pelos preços de dezembro, em face de sua lista ter validade trimestral. Não obstante não julgado o auto de infração, foi, simultaneamente, encaminhada ação penal, precedida de inquérito policial, considerando-se que o artigo 35 do Decreto-lei nº 2284/86, que não cuidara de aspectos penais, justificaria a aplicação do artigo 2º inciso VI da Lei 1521/51, promulgada anteriormente à Constituição de 1967, assim como do artigo 29 do Código Penal. Pergunta a consulente se teria cometido qualquer crime por ter vendido livros, vinculando seus preços aos preços praticados por seus fornecedores em 26 de fevereiro de 1986.

RESPOSTA

Não pretendemos, nesta consulta, abordar as inúmeras inconstitucionalidades dos Decretos-leis 2283 e 2284/86, referenciando-nos à principal apenas para colocação da questão 
.

A mais notória é ter sido alterado o sistema monetário por decreto-lei, faculdade que a Constituição Federal não permite ao Presidente da República nem por lei delegada, veículo de espectro de atuação consideravelmente superior ao decreto-lei. Por este, o presidente apenas pode legislar sobre os restritos campos que expressamente a lei maior lhe possibilita e mais nenhum. Por aquela pode legislar sobre tudo, menos sobre o que a lei suprema lhe proíbe. Ora, o artigo 52 redigido está da seguinte forma:

“Art. 52: As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, comissão do Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas.

§ único: Não serão objeto de delegação os atos da competência exclusiva do Congresso Nacional, nem os da competência privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, nem a legislação sobre:

I. a organização dos juízo as e tribunais e as garantias da magistratura;

II. a nacionalidade, a cidadania, os direitos políticos e o direito eleitora; e

III. o sistema monetário” (o grifo é nosso).

E o artigo 55 da forma abaixo:

“Art. 55: O Presidente da República, em casos de urgência ou de interesse público relevante, e desde que não haja aumento de despesa, poderá expedir decretos-leis sobre as seguintes matérias:

I. segurança nacional;

II. finanças públicas, inclusive normas tributárias; e

III. criação de cargos públicos e fixação de vencimentos”.

Como se percebe, não seria crível, lógico, racional, retirasse o constituinte a possibilidade de o Presidente da República legislar sobre o sistema monetário pelo veículo maior, permitindo-lhe que o fizesse pelo veículo menor 
.

Nem se diga que o conceito de segurança nacional mencionado no artigo 55 seria lato e amplo. A segurança nacional, a que se refere e que justificaria a urgência e relevância, diz respeito, como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, apenas à defesa externa e à subversão interna provocada pelo inimigo externo 
. Tem, portanto, o conceito de segurança nacional, em sua versão jurídica, ou seja, na única que interessa ao intérprete, amplitude reduzida e consideravelmente menor que a pretendida, em sua visão política, pela Escola Superior de Guerra.

À luz, portanto, dos princípios constitucionais e do direito pátrio, os decretos-leis 2283 e 2284/86, como um todo, são de flagrante e irreversível inconstitucionalidade.

No caso consultado, todavia, ao lado da flagrante inconstitucionalidade do imprestável veículo utilizado, a ação do órgão fiscalizador se revestiu de algumas outras características violadoras da lei maior, que passamos a enumerar.

De início, violentou o artigo 153 § 22 que determina o seguinte:

“Art. 153: A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

.................

§ 22: É assegurado o direito de propriedade, salvo o caso de desapropriação por necessidade ou utilidade pública ou por interesse social, mediante prévia e justa indenização em dinheiro, ressalvado o disposto no art. 161, facultando-se ao expropriado aceitar o pagamento em título da dívida pública, com cláusula de exata correção monetária. Em caso de perigo público iminente, as autoridades competentes poderão usar da propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior” (os grifos são nossos)
.

Se assegurado é o direito à propriedade – e a desapropriação mesmo a indireta, não pode ocorrer sem justa e prévia indenização -, não caberia ao órgão federal, violador da Constituição, exigir que se venda produtos sem justo preço, posto que estaria obrigando a transferência de produtos de preço de aquisição maior por valor menor e impondo substancial redução de margem operacional ou até prejuízo à consulente
.

Como o Decreto-lei 2284/86 - em o admitindo constitucional só para efeitos deste argumento – não permite a retenção de mercadorias e exige a venda de produtos estocados ou adquiridos, à evidência, a desapropriação indireta ter-se-ia realizado sem o principal pressuposto de sua ocorrência, ou seja, o justo preço.

Mais do que isto, obrigando a SUNAB à consulente a adquirir livros por preços superiores a dezembro (e a inflação entre dezembro e fevereiro foi de 43,5%) e vendê-los por preços daquele mês, à evidência, violentou mais um artigo da lei maior, qual seja, o do art. 153 § 23 que determina:

“§ 22: É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, observadas as condições de capacidade que a lei estabelecer”.

Ora, se pretendesse a SUNAB, por força de inconstitucional veículo legislativo, exigir que empresas trabalhassem sem lucro, capacidade de reposição de produtos ou prejuízo, à evidência, que pretenderia não assegurar o livre exercício de trabalho, ofício ou profissão, inviabilizando-o.

De notar-se que a capacidade a que a lei suprema faz menção vinculada está à condição do exercício do direito, não se permitindo, por exemplo, ao advogado que milite em juízo, sem ter freqüentado os cursos de lei e se submetido aos exames pertinentes exigidos pelo órgão da classe 
.

Mais do que isto, determina o artigo 160 inciso I da E.C. nº 1/69 que:

“Art. 160: A ordem econômica e social tem por fim realizar o desenvolvimento nacional e a justiça social, com base nos seguintes princípios:

I. liberdade de iniciativa;

................”,

não facultando, por outro lado, a intervenção no domínio econômico sem que assegurados sejam os direitos e garantias individuais, esculpidos no artigo 153 e povoando outros capítulos da Constituição 
.

A frágil corrente que pretendeu que assegurados seriam os direitos e garantias individuais, apenas no concernente ao monopólio e não quanto à intervenção, por estar o vocábulo “indispensável” posto no singular, não resistiu ao argumento irrecusável de que se assim fosse, todas as garantias e direitos individuais deixariam de existir, sempre que entendesse o Governo, a seu exclusivo alvedrio, justificável qualquer processo interventivo. Em outras palavras, os direitos e garantias individuais, que constituem a razão de ser de uma Constituição, estariam subordinados e poderiam ser afastados, sempre que o desejasse o Governo Federal, por lei ordinária, ou mesmo sem ela, apesar do que dispõe o § 2º do art. 153, que é também uma garantia 
.

Por todo o exposto, há de se convir que, sobre ser inconstitucional o decreto-lei 2284/86, não menos inconstitucional, em variados aspectos, foi a ação do órgão fiscalizador.

A ação penal, por seu lado, seguiu a linha da arbitrariedade institucional em que a aplicação do plano de estabilização se constitui.

Decreto-lei não pode veicular senão as matérias que expressamente permite, Não pode veicular normas de direito penal, por não ser este daqueles ramos jurídicos de possível instrumentalização por decreto-lei. Não está no elenco das 3 hipóteses previstas no artigo 55 
.

Nem se pode argumentar que estaria no campo da segurança nacional, visto que, no máximo, o direito penal militar, em tempo de guerra, poderia no conceito amplo se enquadrar 
.

Vamos admitir, por absurdo, que o conceito de segurança nacional abrangeria tudo e que, portanto, direito penal, civil, trabalhista, etc. poderiam ser veiculados por decreto-lei. Cabe-nos perguntar, então, qual a razão de ser dos incisos II e III do artigo 55. Se tudo é questão de segurança nacional também seriam aquelas que dizem respeito às finanças públicas (não se deve confundir os aspectos financeiros com monetários, nem macroeconomia com finanças públicas) ou à criação de cargos públicos.

Admitindo que tudo fosse segurança nacional, como pretende a Escola Superior de Guerra, à evidência, não só nos incisos II e III seriam inúteis, como inútil seria a Constituição Federal, por inteiro, no concernente ao processo legislativo, visto que, por decreto-lei, tudo poderia fazer o Presidente da República, inclusive, como pretendeu, com o denominado plano cruzado, ignorar, violentar e superar a lei maior.

O poder legislativo estaria, nesta matéria, destinado a cuidar de assuntos sem urgência e sem relevância, transformando-se em mera Casa de tertúlias acadêmicas, não podendo sequer alterar os efeitos, se pretendesse não acatar os decretos-leis, durante o tempo em que vigeu. Mais do que isto, o presidente poderia, se o Parlamento pretendesse discordar, governar por sucessivos decretos-leis, gerando tantos quantos fossem necessários na proporção de rejeição dos anteriores, versando sobre idêntica matéria 
.

Em um Estado de Direito, tal concepção é inadmissível, razão pela qual, nos estritos limites permitidos, decreto-lei não é instrumento hábil para veicular matéria penal.

A ação penal, portanto, não pode prosperar.

Não pode prosperar, também, porque o artigo 35 não veiculou qualquer norma penal. Tanto o D.L. 2283/86 quanto o D.L. 2284/86, no concernente ao congelamento, não introduziram normas penais 
.

Declara o Ministro Célio Borja, em Habeas Corpus impetrado, objetivando proteção de paciente contra a tentativa de se aplicar a lei 1.521/51 por descumprimento de dispositivos do plano de estabilização da economia, que:

“RHC 64.282-9-RJ

Rel. Min. Célio Borja. Recte.: Arlindo José da Silva (Adv. Nilo Batista). Recdo.: Tribunal de Alçada Criminal do Est. Do Rio de Janeiro.

Decisão: provido o recurso para trancar a ação, por falta de justa causa. Unânime. Falou pelo Recte.: José Gerardo Grossi. 2a Turma, 4/11/86.

EMENTA: Congelamento de preços estatuído no art. 36 do Decreto-lei 2283/86.

..................

“Não integra a norma penal em branco disposição legislativa autônoma, cujo comando é universal e o escopo é a criação de novo padrão monetário, sem expressa provisão de efeitos criminais.

Trancamento da ação penal por falta de justa causa.

RHC provido” (DJ 5/12/86, pg. 24.080) (os grifos são nossos).

Com efeito, reza o artigo 35 do D.L. 2284/86 que:

“Art. 35: Ficam congelados todos os preços nos níveis do dia 27 de fevereiro de 1986.

§ 1º: A convenção em cruzados dos preços a que se refere este artigo far-se-á de conformidade com o disposto no § 1º do art. 1º, observando-se estritamente os preços à vista praticados naquela data, não se permitindo, em hipótese alguma, os preços a prazo como base de cálculo.

§ 2º: O congelamento previsto neste artigo, que se equipara, para todos os efeitos, a tabelamento oficial de preços, poderá ser suspenso ou revisto, total ou parcialmente, por ato do Poder Executivo, em função da estabilidade da nova moeda ou de fenômeno conjuntural”

e, em nenhum momento, declara que para os efeitos do congelamento aplicar-se-á a lei 1521/51, anterior ao atual sistema constitucional, veículo que a maioria dos constitucionalistas entende não recebido, no campo econômico pela atual ordem constitucional 
.

Em direito penal, prevalece o tipo fechado. A estrita legalidade. A reserva absoluta da lei formal 
.

Ao contrário das normas de aceitação social, em que a flexibilidade legislativa existe, em que a analogia e a interpretação extensiva são aplicáveis, no direito penal a figura deve estar esculpida por inteiro na norma, prevalecendo sempre a restrita interpretação contra quem sofre a restrição e os princípios da “benigna amplianda” e do “in dúbio pro reo” a seu favor.

Ora, admitir que congelamento seja tabelamento, apesar de figuras distintas, e que a lei 1521/51 que cuidou de tabelamento também seria aplicável ao congelamento, não obstante a norma que os equiparou NÃO TENHA CUIDADE DE ASPECTOS PENAIS, é no mínimo trocar a reserva absoluta pela reserva relativa, a tipicidade fechada pela tipicidade aberta e a estrita legalidade pela legalidade extensível, com total subversão dos princípios que regem o direito penal 
.

Os decretos-leis 2283 e 2284/86 não cuidam de matéria penal mas de sistema monetário e a pretendida admissão, na reserva da lei de 1951, para figura a ser criada apenas em 1986, cuja elasticidade seria infinita, fere, por inteiro, os alicerces que distinguem os aspectos pertinente as cada ramo do direito, sobre institucionalizar no país regime legal de exceção e força, próprio de países pouco civilizados e sem a menor tradição jurídica 
.

Felizmente, não é o caso do Brasil, que possui no Poder Judiciário o instrumento maior da realização do Direito, razão pela qual inúmeras das arbitrariedades perpetradas por este e pelos Governos anteriores têm sido fulminadas, sempre que o cidadão bata às portas da Justiça 
.

Por todo o exposto, respondemos à consulta formulada, informando que a consulente não cometeu qualquer crime ao vender, como vendeu seus produtos, nos moldes constantes da lista distribuída, pois fê-lo nos exatos termos permitidos pela Constituição Federal, artigos 153 §§ 2, 22, 23, 160 inciso I e 170.

S.M.J.

São Paulo, 5 de fevereiro de 1987.

� Em nossos artigos “Aspectos Polêmicos do D.L. 2284/86” (Gazeta Mercantil, 5/4/86, pg. 4); “Aspectos Econômicos e Jurídicos dos D.Ls. 2283/86 e 2284/86” (O Estado de S.Paulo, 10/4/86, pg. 39); “Aspectos Tributários do D.L. 2284/86” (Jornal da Tarde, 21/4/86); “A ruptura da ordem Legal (O Estado de S.Paulo, 10/5/86, pg. 33) , “Os créditos em concordata à luz dos Decretos-Leis 2283/86 e 2284/86 - Princípios constitucionais aplicáveis à espécie - Exegese dos artigos 34 do D.L. 2283/86 e 33 do D.L. 2284/86 - Inaplicabilidade à hipótese do art. 8º do D.L. 2284/86 – Parecer” (Resenha Tributária, Seção 1.3, nº 16/86) e “O princípio da patrimonialidade, o realinhamento de preços e a teoria da imprevisão” (O Estado de São Paulo, 24/01/87, pg. 28), explicitamos pontos que nos parecem de cristalina inconstitucionalidade.


� A matéria foi tratada, sob diversos ângulos, no livro “Aspectos Jurídicos do Plano de Estabilização” (Ed. CEJUP, 1987, coordenação nossa e de Celso Seixas Ribeiro Bastos, com trabalhos de Amauri Mascaro Nascimento, Celso Seixas Ribeiro Bastos, Rubens Approbato Machado, Ives Gandra da Silva Martins, Roberto Durço e Marco Antonio Zanellato), tendo os autores, que cuidaram do prisma constituciona1 hospedado a tese da inconstitucionalidade dos diplomas presidenciais.





� Sobre o tema já escrevemos:


“Um terceiro aspecto diz respeito ao conceito de segurança nacional, que só pode ser aquele, menos amplo, albergado por decisão pretoriana e assim expresso por seu relator, Ministro Aliomar Baleeiro (DOU de 28/6/1968, pg. 2460, RE-62.131): “O conceito de segurança nacional não é indefinido e vago e nem aberto ao discricionarismo do Presidente ou do Congresso. Segurança Nacional envolve toda a matéria pertinente à defesa da integridade do território, independência, sobrevivência e paz do país, das instituições e valores materiais ou morais contra ameaças externas e internas, sejam elas atuais e imediatas ou ainda em estado potencial, próximo ou sensato”, e não o de amplidão infinita, consagrado pela Escola Superior de Guerra, o qual está assim descrito: “o grau relativo de garantia, que, através de ações políticas, econômicas, psicosociais e militares, o Estado proporciona, em determinada época, à nação que jurisdiciona, para a consecução ou manutenção dos objetivos nacionais, a despeito de antagonismos ou pressões, existentes ou potenciais” (Revista Brasileira de Estudos Políticos, vol. 21, pg. 79). Pelas referidas exposições, percebe-se, à saciedade, que a conformação conceitual da lei maior terá que ser, necessariamente, jurídica, como preceitua Aliomar Baleeiro e não política, como enuncia a Escola Superior de Guerra” (“Caderno de Direito Econômico nº 4”, Ed. CEJUP-CEEU, pgs. 100/101, 1986).


� Em livro editado na Rolanda, sob coordenação de Gilberto Ulhôa Canto, J. van Hoorn Jr. e nós mesmos (“Monetary Indexation in Brazil, International Bureau of Fiscal Documentation, Amsterdam”, 1983), escrevemos sobre a importância da adjetivação utilizada para conformar a correção monetária (exata): “Nevertheless, there still remains a query. The Federal Constitution, in Art. 153 § 2, states: “The right to ownership is guaranteed, except in the case of expropriation because of necessity or public utility, or social interests, by means of prior, fair compensation in cash, subject to the provisions in Section 161, and the exproprited party has the option to accept payrnent in public indebtedness certificates, with a precise monetary correction clause. In the event of impending public danger, the appropriate authorities may use a private property, and the owner shall be entitled to subsequent compensation (our emphasis)”.


Thus, the Constitution itself uses the words “precise monetary correction”. Although dealing with a specific case, the Constitution recognizes the general principle that the State, if it causes loss for a citizen, must indemnify the individual with precise monetary correction, that is, monetary correction that is not misrepresented or incorrect. Now, the country has various indices for evaluating the loss of substance of the value of currency, the cost of livïng, inflation, etc. These include the UPC (Standard Capital Unit), INPC (the National Consumer Price Index), the ORTN (National Treasury Bond), etc., whereby it would be lawful ta admit that monetary correction applicable to recoupnient of an undue debt should be that representiny the true devaluation of currency and not that imposed and bound to ORTN indices” (pg. 45).


� Telga de Araújo ao dizer que a desapropriação é instituto de direito público e não de direito privado, reconhece que seus efeitos “estão compreendidos na esfera do direito civil, como a perda da propriedade. O direito civil de modo algum rege a desapropriação; ela atinge o direito civil já no plano da eficácia e, só por isso, este a ela se refere como um modo de perda da propriedade”, admitindo desapropriação indireta nos casos de instauração sem processos legais: “Os autores registram várias modalidades de desapropriação: a indireta, a condicional e a direta.


Indireta é a expropriação que a administração procede, de bens particulares, sem atendimento dos processos legais” (“Enciclopédia Saraiva de Direito”, vol. 23, pgs. 496/497).


� Nesta linha, leia-se José Celso de Mello Filho (“A Constituição Federal Anotada”, Ed. Saraiva, 1983, pg. 358): “Esta regra assegura a liberdade de atividade profissional. É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, observadas as condições de capacidade fixadas em lei. A norma constitucional em análise é de eficácia contida ou restringível, visto que autoriza expressamente a lei ordinária a limitar-lhe o alcance pelo estabelecimento de requisitos de capacidade que condicionem o exercício de qualquer atividade profissional. Isso significa que as profissões ainda não regulamentadas são plenamente acessíveis a qualquer pessoa. Essa plena acessibilidade decorre da ausência de lei estipuladora das condições de capacidade a que se refere o texto constitucional. A partir do momento, porém, em que sobrevier a lei, o exercício da atividade regulamentada ficará condicionado à prévia satisfação dos requisitos nela fixados, vedadas as cláusulas discriminatórias”.


� O “Caderno nº 1 de Direito Econômico”, publicado pelo Centro de Estudos de Extensão Universitária e Editora Resenha Tributária, 1983, sob nossa coordenação e com colaboração dos seguintes autores: Attila de Souza Leão Andrade Júnior, Edvaldo Brito, Eros Roberto Grau, Fábio Nusdeo, Geraldo de Camargo Vidigal, Ives Gandra da Silva Martins, Jamil Zantut, José Carlos Graça Wagner, José Tadeu de Chiara, Luiz Felizardo Barroso, Raimundo Bezerra Falcão, Roberto Rosas e Washington Peluso Albino de Souza, realçou a vocação privativista da lei maior brasileira.


� O artigo 153 § 2º tem a seguinte dicção: “§ 2º: Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”. Sobre o princípio da legalidade coordenamos o VI Simpósio Nacional de Direito Tributário, tendo as teses apresentadas sido coletaneadas pelo Caderno nº 6 de Pesquisas Tributárias”, editado pelo CEEU e Resenha Tributária, 1981, com trabalhos apresentados por: Aires Fernandino Barreto, Anna Emília Cordelli Alves, Antonio José da Costa, Aurélio Pitanga Seixas Filho, Carlos Celso Orcesi da Costa, Cecília Maria Piedra Marcondes, Célio de Freitas Batalha, Dejalma de Campos, Dirceu Antonio Pastorello, Edda Gonçalves Maffei, Fábio de Sousa Coutinho, Gilberto de Ulhôa Canto, Hugo de Brito Machado, Ives Gandra da Silva Martins, José Eduardo Soares de Melo, Ricardo Mariz de Oliveira, Vittorio Cassone, Wagner Balera, Ylves José de Miranda Guimarães, Yonne Dolácio de Oliveira e Yoshiaki Ichihara.


� Heleno Cláudio Fragoso, ao contestar a constitucionalidade do artigo 2º do D.L. 326/67, entende que a tese da vedação de veiculação de normas penais por decreto-lei não chegou a ser ferida em profundidade, ao escrever: “O S.T.F. já declarou, por maioria, que o art. 2º do DL. 326 não é inconstitucional, porque não criou nova modalidade de apropriação indébita, mas apenas estabeleceu a posição jurídica do responsável pelo pagamento do tributo (HC-55191, DJ 18/4/77, 8233). A decisão, positivamente, não é feliz” (“Lições de Direito Penal”, Ed. José Bushatsky, 4ª ed., 1978, Parte Especial 2, pg. 57).





� O artigo 55 da E.C. nº 1/69 está assim versado: “Art.55: 0 Presidente da República, em casos de urgência ou de interesse público relevante, e desde que não haja aumento de despesa, poderá expedir decretos-leis sobre as seguintes matérias: I. segurança nacional; II. finanças públicas, inclusive normas tributárias; e III. criação de cargos públicos e fixação de vencimentos”.


� 0 decreto-lei 2024/83, quando rejeitado pelo Congresso, foi substituído pelo decreto-lei 2045/83, tendo merecido intensa crítica dos juristas brasileiros. Nós mesmos, na ocasião, preparamos estudo sobre a inconstitucionalidade evidente e a manobra pouco ética de confronto com o Poder Legislativo adotada pelo Governo Federal (“O conceito jurídico de finanças públicas”, IOB Informativo 1362, 18/2/83, pgs. 192/193).





� 0 artigo 36 do D.L. 2283/86 estava assim redigido: “Art. 36: Todos os preços, inclusive aluguéis residenciais, são expressos em cruzados e ficam, a partir desta data, congelados nos níveis do dia 27 de fevereiro de 1986, admitida a revisão setorial e temporária pelos órgãos federais competentes, em função da estabilidade da nova moeda ou de fenômenos conjunturais.


§ único: O congelamento previsto neste artigo poderá ser suspenso por ato do Poder Executivo, na forma disposta pelo regulamento deste Decreto-lei”.


� O princípio da recepção em direito constitucional é assim explicado por Luciano da Silva Amaro: “Onde, segundo nos parece, está o encaminhamento da questão é no princípio da recepção, estudado no Direito Constitucional Comparado.


Por esse princípio, quando se cria novo ordenamento jurídico-político fundamental (nova Constituição), a ordem jurídica preexistente, no que não conflite, materialmente, com aquele, permanece vigorando, é aceita pela nova ordem constitucional, qualquer que tenha sido o processo de sua elaboração (desde que conforme ao previsto na época dessa elaboração, pois, não o sendo, a invalidade teria atingido a legislação já desde o seu nascimento)” (“Direito Tributário 5”, Comentários ao CTN vol. 3, Ed. Bushatsky, 1977, pg. 288).





� Leia-se neste sentido os livros de Alberto Xavier (“O princípio da legalidade e tipicidade de tributação”, Ed. Revista dos Tribunais, 1978) e Yonne Dolácio de Oliveira (“O princípio da tipicidade de tributação no direito brasileiro”, Ed. Saraiva, 1980), ambos abordando os 3 princípios e demonstrando a semelhança das técnicas hermenêuticas do direito tributário e penal.





� Os artigos 1º e 2º inciso VI da Lei 1521/51 estão assim redigidos: “Art. 1º: Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes e as contravenções contra a economia popular. Esta Lei regulará o seu julgamento.


Art. 2º: São crimes desta natureza:


.................


VI. transgredir tabelas oficiais de gêneros e mercadorias, ou de serviços essenciais, bem como expor a venda ou oferecer ao público ou vender tais gêneros, mercadorias ou serviços, por preço superior ao tabelado, assim como não manter afixadas, em lugar visível e de fácil leitura, as tabelas de preços aprovadas pelos órgãos competentes;


.................”.


� Alfredo de Assis Gonçalves Neto, no estudo “Empresa e Congelamento de Preços” (DCI, dias 30 de dezembro a 5 de janeiro de 1987) tece considerações na mesma linha de raciocínio aqui exposta.





� As decisões sobre o FINSOCIAL, criado e exigido em 1982, e do IOF, criado e exigido em l980, em ambos pacificada a jurisprudência que considerou inconstitucional a exigência, demonstram a independência do Poder Judiciário em face das violações à Carta Magna perpetradas pelo Poder Executivo.
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